
Dispõe sÔbre Regimento Interno do
Ginásio "Santo Ant6nioll, criação
de cargos, fixação de vencimentos

e dá outras providências.

L E I

o Povo do Municipio de Miraí, por seus representailtes, decre-
tou e eu, em seu nom~, sanciono a seguinte lei:

Art. 1. - Ficam criados, no quadro do pessoal do Ginásio "S
to-Ant6nio", mantido pela Prefeitura Municipal, os cargos abaixo discri-_minados, com os respectivos vencimentos:

1 Diretor ••••••••••••••••••••••••• Cr$ 30.000,00
1 Secretário •••••••••••••••••.••••• Cr$ 7.200,00.
Parágrafo nnieo - Fica criado também, no mesmo Estabelecimen

to, um cargo de Vice-Diretór, sem percepção de vencimentos, ao qual com .
·pete substituir o Diretor nos seus impedimentos legais.

Art. 2. - Ao Diretor compete leciona as matérias constantes
da Tabela de Horários, em vigor naquele Estabelacimento, e referentes ao
Curso Ginasial, sem quaisquer outras vantagens pecuniárias.

Art. 3. - Da despesa e receita do Ginásio nSanto Ant6nio", o
Diretor apresentará à Prefeitura, mensalmente, um balancete discriminati·vo, extraido dos livros de escrituração do Estabelecimento.

Art. 4. - Fica aprovado o Regimento Interno do Ginásio trSant~
Ant6niol1, do qual esta lei ficará fazendo parte integrante.

Art. 5. - O provimento dos cargos 'criados por esta lei, será
.feito pelo Prefeito Muniqipal.

Art. 6. - Revogadas as disposições em contrário, .entrará esta
lei em vigor a partir de 1. de janeiro de 1950.

MANDO, portanto, a tôdas as autoridades a quem a execução de~
ta lei.pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como ne-
la se declara.

Prefeitura Municipal de Miraí, 29 de março de 1950 •

.•.

~cI6e;$h
Secretário ;'
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REGIMENTO INTERNO DO GINÁSIO uSANTO AlnÓNIOIf

CAPITULO I

Finalidades
1. - Fioa fundado no município dera:! um Ginásio com a
Gi s1 "Santo Ant6n1ott_

t. 2. - O G1~ 810 usanto Ant6n1otf t de pronriedada da Prei' i-
tura r·1U.,.WÚelp de:1 e ser por esta mantidot t do po~ fin8,11dad pl"ê-parar el tos aptos ra o ciclo oolegial, comercial ou no 1, dando .•
lhas asmar cu1tura e apr or do...1h s ator ção 1n· 1 dent O doplano stab_lec1do pelo ~ t rio da Educaç o e Sa~do

r • 3•... Em sua organ1zaç o interna, o Ginás10 reg r-se-'~pelopresente Rog ento.

CAPITULO11

Organiza o

Art 4•... O G1 s10 ". to Ant6nio" mantêmsob regime d exter-nato o primeiro 01010 ginasial, regando.se em todos os seus aspetos pelalegislação federal Vigente. .

Art.5. '"'"O Ginásio tema. seguinte organ1zaç4o'administrativa:DIRETORCORPO ADl{[NISTRATIVO
CORPO DOCENTE
CORPODISC~ltE

CAPI ULO III

Dlrsç!o
Art., 6. - A a,àm1.n1straç!o geral as a oargo do Diretor que.

presidi~ .o funcionamento dos serviços escolares, o tra lho dos protese&.-res, as ativi das dos al oS e as relaçôes da comunidade escolar com a
Vida exterior, v-olando por que regularmente o presente Regimento Se eum-
p •

rt. 7•...O cargo ae Diretor ser exercido por quem a Prefeitu..-
ra. l-iunic1pal de lttresignar.

CAPITtILO IV
Corpo Administrativo

Art. 8. ~ O Corpo Administrativo 40 Ginásio será integrado pelosseguintes cargos:
1Secretário
1RegentePessoal de SerViço

Art. 9" •..A Seo:re~1a terá a seu oargo todo o serViço de esori-turação, arquivo e fiohário do Ginásio. . .
rt 10.... Compete ao Secretário'

. 1 ..•Organizar o. serviço da Secretaria de modo a. eon -central" nela tada a escritura o do Gis10 •
•



! cumpr1~ e fazer oumprir as datarminaçOas d spa-
os supe:rioras.

. 3 Redigir e subscrever os edi ai d cbamada a
xamo e matr1ou1a. 4 - Redigir e submeter à assinatt~ do Diretor a cor-respondência dQ G1násioA

r • 11 - AQ Regente comp t •
- 1- CUmprir a d~terminaç~es do Diretor.2 • Zelar pela di c1pl1na geral dos alunos, dentro do

Giná 10 ou em suas itnediaçOes.
. . 3 - Usar de so11cit~, de~aç40e do!! d~za no t~a-

to com QS a.lu..'loS _4 - Atender aos professar s aula nas so11eitaçOesde matar1al escolar.
5 - Levar ao c nhec1 anto do Diretor os casos de 1n -traçtto gra a disciplina do Gin io.

Art. l2! -- O pessoal dá érv1ço será em ndtllGro determinado peloDiretor, de acordo com as necessidades ~o serviço do G1nás10.
rt. 13 "'"Os funeion -10s aâm:i.n1strat1vos estão sujei tos s pe -

nalldad s guintes, aplicadas gr dat1vamento:
-Advertência,

.. Suspensão,Dispensa.
1. - Incorrér· nas penalidadasdeste artigo o funcionário que f1 - Faltar o devido resp 1 o aos sau~ sup rioros.

Z - De onstrar descaso ou 1ncompetlne1a para o s rv1ço.
3 - Promovar ou insuflar ag1taeOas no Estabelecimento.4 •.Tornar-se incompa.t!v 1, peio seu proeedlmentot com

que exerce.
2. ~ Serão dispensado do cargo os funoionários adm1n1strati -

vos que faltare· o serviço, s licença previ . te cone ida, quinze dias oona ti os ou t~1nta interpolados, dentro do artD letivo.
§ 3. - s penalidades s rlQ impostas pelo Diretor.
rt. 14 - Perde a remuneração di ria o funcio 10 qUê faltarem causa jus 1 1e da.

Parágrafo ico - NSo ser o descontado 1no decurso d sete dias,
por motlV.o d ou luto, em consequ&!o1a de fa cimento de e&njuge, pai,mãe ou filho, os o1onárlos que t ltarem ao rviço.

CA tlTLO
orpo Docente

rt. 15. - O Corpo Dooente ser oonstitUido por elementos de re-
conl1ecida 1donaidade moral, a pal~de indisoutível ultura $c outros reqUi-sitos determinados pela legislação federal.

t. 16 .••S r assegura.da 1" eraç40 condi ·0 D1r tort acre ...tárl0 a aos membros do Co~po Docente~ de conformidadé-eom a legisla ovigor

faltas.

Art. 17•.• Cabe ao nrofessêrt1 ....Reger ao sua cadeira. conforme o hor4rl0 estabeleci ••
Z. ..z lar pe a disciplina em sua classe.
3 - Verificar a presença dos alunos tl car•...lhes as
4 - Apresentar à Secretaria at o dia 5 do mês seguin-



tal sta de fal de 'ata de aproveitam to dos l'ill1os.
'5 R g1str" no d1ár1oda .elasse at ria 1 c on dae nt~egar na Secretaria, findo o m3s, o regi t o das l1çUas dad s.

" .•..Entregar. na Secreta.riat dentro de d -z dias a
tu da data de ua rea112a.ç!o, s proVo parcnus de uas d1sc1pl nas
v1damentacor igidas e julga<lãs.· .

7.- Esoolher OS livros did tlcosl nlo podendo modif1
poster1o:rmenteà $Scól.ha.,telta. no inicio do ano,lot VO.. .
. B •. T~ Plll'to· no "êrabã1hos dos exs...m.es _ra que To

01 ento.

9 CUmprir Ó p 0Q_ eetabelecldo
10 •.•.Tomar cuidatlo spêc1a.ldos seus alunos,
11 ~. COmparec "

de11'a.
UQa o

J.G- atar r te Estab lecim to cmeo utos .•
tes, pelo os. de suaa.~1 s_ r U:ttando dep01s de finda a mesma..

. ." 1':. - Com· car r o qualqll r anormallda,dê vel'lflea- .
da dlWat1te a sua. aula... 14- ~even1r e t po -6til as tal a.s ao que S ja forçado.

15.....Assisti :re âo mensal dos protoss~r s s aa $ $-

do orpo Doe . .e são ss!vei das seguin ...••
lS. - Os membr

tespenal1 - dast

Advert&nel 'ExQneraç40
rt. 19 "'"InQorrer· nas penalidades a que se rte~e o artigo' pre-oedente o professar quet

1 ..• ilo das. vol 1"'conven1 n ement , tempo ,oportlmo
e s 3ustansa. o programada di cip11na a seu cargo comeVidente pr
juizo para o ens1ilo.

2 - Deixar de compareoer causa 3ustitlcada, por -
1s d q'll1nzedias een ecut1vo t ou trinta interp lados, ac Ginás;J.o.

3 Ia! tal:' com o d v1dQ raspei to.. autor1 d St ao Di-
retor, aosoolegas e à pr6rpia dign1dad do maglst6rl0 .•

. 4 - Servir-so da 04tedfa paro. ;pregar doutJilnas oQntr4 .•
~1a.s ot'lentaç.o d," .ocr4t1ea. do Estabelee1mento, .ou aos 1nteress $ Mcio-
nais, Olt para. insutlQr aos alunos, olara 00 dist~çada.m· te, ati . e de
1ndiseip11na.ou de gitaç4.o.

grato tnieo • O prof ss r que inoorrer
tipulada. no 1tons aQ· r ea suj to i adve ta elo Dir ter tteinc1dênc1·tsor exan rado dO Corp Docente. c resa1 o do cantrto de
~ra lho, rasp ltadó 08 di positivos legais que regulamamat ria. /

AX't•. 20 ••• · vedado 'o ditado d$liç&es eonstant$S d(i oompDndios
OU dê notas relativas aO$ pontos do programa escolar.

rt. Z1. - O pr fessO atar suJ 1to aos deseontos de vencimen-
to correspondentes ao n11merod uL C:! qu altar S !llot1o justo.

§ _•.• Sof;rer o dasoonto de nl.a o pror as r que. $ l!ll ti
. vo j to,:tal r euniãQ onsaã dos profe ôres.

. § 2. !li!' IUlo eer40 descontadas as ial tas por motivo de gala ou por
luto em aoneéqu,hQ1;a. 4e falecimento do cetljugG, pa$, e ou. tUho.

CAPITULO VI

Corpo.D1scént
Art. 22••• O C rpo Discente é eonstd tuido ,de t os os aãuno



.~ arm nte matr ou1ados no Ginásio.

. Ax-t. 23 .• O aluno procurar oolli'ormar c os Irecei t s g r ia da
b educaç40 os S us bltos, gato, atit'6des a palavr s

rt. 21.. alunos 11

C do r-e n áv, 1
trarlt

paosinal
quo lho f'6r
s condi as

••3 - e tar as au oridaás a pessb d s d s·"-
ios, e a. Dir to do G 10, pr tos eres OU tunoi ''1 rioa "n1 tratlvos.

4 .• tal? c urbanidade os colega e as pea 8 0$-
ranl".a.s que venba a trar e 0011 t, com urbanidade e l!"es. li t o Di-

retor, os professares a o P $S . 1Administra.tivo, as comoas autor1da. ..•.dé~ do e:ns!no.
2-- Apr~sentâr.$a dece.ntGmsr,rb$l vstiilo e cea assMo.
&.- t'azer E)s~ado de ordêm e assa!o os 1.1"n;>ose ob-

jetos 68001&'1'$s, Si . 1m como os trabalhosgr ficos.
7 - ApreSM r-ose SearQtui .- pre que h~gar o ' •..

tabaleoimento depolsde in!c!ado$ os trabalhos de sua classe 011 delepre ....
tende.r sair ante dê terminadas a.s auls.

8 .• Ocupar-se na alasa .com o objeto próprio- do s do.
. 9 - Portar-s nos recreios, dep.dênc1as.edjac nelasdo êd:if!c10 escolar 00: modraç 0, segundo os preceito da bea edu çâo.

10 .• Levantar-se "alasse entra G sa:tda _roi' s--sar, do D1"otor de autoridad . do s1no OU visitantes.
11 - aspa! 'a p~oib1'Oes xpr ssa nest Regi entQ
12 - A 1s irs comemoraee cívicas no Estabeleci on -

to, quandQ devam tom:a.r parte 0$ aluno • ~
13 - Portar-"-'a, .uar no G a10, qu r fora,-dão consei te do. eus dever s mora!sa cívico . o cida ••

Art. 25 • Aos aluoºs xpressament proibidos
1 ....f r Qonsigo 1mpres$Os~ ao ou eserl tos imorais"
2·... Perturbar porqUalqu$r tJO o o SOO&go das aul a ou',

a ordeM 110 l'stabelecimento.
, •.•' Entra.r na. olasse ou dela sa1rem p mas!o do pro.

4 "'"Oaupar é· classe o lugar que nâo c dasign do.5 - Utilizar livros QU quaisquer objetos dos oolegas,s· e~~$ent1mantos dos resp·ot1vos donos.
6 ... Tratar 00 des~e$p lto q 1 uer ftlneionár:t d "st"

8 •. Danifica
o r u. d. tr1ar q -lquer p d9 .•..Orgam. 1:

ou subseriçoe , qualqur que ~ j1$$ o do Dir toz .10 ~ promov ~ an1festaçio ou 1 estações cOletivas ou
n las tomá.t'par", sal o con dado pela ire do ·stab lec1mento' lU r·
16 a.uto i.do •

11 .• Fel" c r no ~st9.beleeimentfora das oras dê tra-
balho ~ cola -,ClU ausentar-se do eamot S' lice ç -, nas ho:rasde traba.~~. .

. 12. - Futt!ar-em Classe. jogar ou usar bebidas clandest1na-
ente intl"oduz:Ltias no -Estabelecimento. .

.' 1; ....!r~aer oonsigo a.rmas ou qualquero~to Pél'ig.o Q14 • Impedir a entrada dos dol~gas às a .S ou oone! •
10& aus&na! s colati ~stt-· '15 • ~O~ parte com outres alunos dostabelec1manto~dentro ou fora del, mqua1squ r man1t staç es ofons1laS . pess&a ou !na-t1tu1ç60S.

16 ... Pr'atioa, entro ou fora d.o "stabeleei en o, ato -o-
fensio oral aos bons custum •



rt. 26 - elo não e~iprimento dos deveres ou pelo dos esp 1to sdeterm1naçtSes GXpressas no rt1go anter 01', se:r!o os all.mo pa.ssivo! das·guintes penasf
1 ~. AdnaoestaçGto.slmpleS m au.l.a pelo professar.'2 .•Repreensão oral ou escrita. pelo Diretor.
:3.... Exelus!o da. sa ,ord nada. pelo professOr.
4 . Suspensão at 1. o s.5 ~~clusão defini 1. t4 cul •

1. - A pena de a.dmoesta ae a de clusâ de elas serão apli-
oa.das p91.0 prof'~$s5r.,

z. ~ pon de repre nn o s rá l1cada pelo Di tor. qu~~doçâo do p ofess8r o urt1r efeito.
5. - pena de suspensãe s r ap11oa.da ,elo Diretor t por praso

eontol'llle a. gra.vidade da falta e acarretar a perda do direi to a qualqU$x-Q'toe colar, d.'l'Wante este Pl'aso.
§ 4. ...A pen de exolusão d tini tiva da . tricula s r aplicadapelo Dira ar, mediante processo por el r s d1do.

5.. •• !- o caso d, n'Ómero 8 do artigo 25 o aluno re arc1r o da-
no causado sem p~e3uizo de outas pena11dad $ que lhe Qot\bér.

Art. Z7 ~ O processo di elplinar de que trata o parágrafo 4, do
artigo tor:tor, será instaura.do por dois p ofessO-:res do stab leeioento,
e sendo e alu.."l.O oner , a.ss:! '&ido'p lo pai pelo rcspon vel l~gü •.

~t. 28 •. Da pena imposta mediante processo, poder o 1utei:'essa-do reCO:fl'er àsautQ!-idades .federais·de o s1nOí!
rt. .••Das penal1dad s impostas aos alunos pelo Diretor, fférda o el~e1a ao In' petor Feder 1 do Est belecin~1to.

PITULO VII

Da vida esoolar

rt.. 30 - A form.acão mo a1 e religiosa., 1n1str da aos 1l1unos
00 todo o esm ro, r pe1 da a.liberdade de conci nela d cada um.

l"t, 31 - O USUlO .e11gioso faz parte do hor ~ o escolar ( an-
do, de mat~fcula facultativa o aluno que, embol"a pro.mov1donas out~ s disci-plinas, tor reprovado em ralig1âo).

rt 32 Os processo de adm1ssã
ma e colar, as, p as, conclu o de

nte à, le1s e guJ. entos

rt. 33 ~ O ho io éSQolar sará or~zado pelOD1r ar antes
da abelltUl'a das a:ulas.

como () 1'0 1.
ios ate.,

l'ág aro único - a r aniza.çtlo d hor rio, o Dil"oto:e ter emvista os Altos 1nter sses do ensino, de do tar, to po si 01, q
os r fessÔres fiquem com1nt rvaloprolonga o entre a s a que os al.unos
tenham horá 10 p êjudicial s a~d

Art .• 34 •.. Oporttmamente o Di tor manda.r.• ti:r"ar na portaria, edi ..•
tais ehamando os L tere$~ado par in or1ç o em exames- $c tr!eula. Tais .•..
di tais serão publi dos, a np:Nl ue po s val, na 1mpr nsa e dale consta -r o S indicações qu ori tem'0$ cand~datos. . .

rt. 35- A e t;rad '; tal·dia. &.til ela se só ...ará per t1da se n1 seconsentl~ o respectivo profQspOr ~ dentro dos d$z primeiros minutos de au~h. '



rt, 36 - Na reàlização dos trabalhos asor tos ou gráficos, ranotas mensais, poderá profess5r determi~' que o almlo, 'ando tr gue o
trabalho, se retir da Qlasse antes de finda a. aula. •

rt. ;rr ....Emeaso dê tal ta
01 a no di rio de 01 s a at rl
qual ar tida como 'licada.

Art. :;8 '....O horário p r o exa:me,S Bar atuado om lugal" hanq'Uiá-
velo' alunos o n ia dos Pro~ seres.

o õ profe sôr de -
ria s lanada, a

Art. 39 Mensalmnt ser o transc.ri s na oad meta soolar. as
notao de aplicaç 0, ezamss, faltas s au.J.as, entrada tardias, pena11dãd!3se ontros escla:reaimentosarespeito da con.duta do aluno.

CAPITUL V 11

s eontl~ibmç as

'A~t. 40 -s anuidades serAo fixadas pe Dil"eçâo do Esta.belec1-
m nto antes do inicio do ano 1etivo.

. 1. - A, anuida.des, poderão ser pa.gas de u.ma.voz, no ato da ma-
trícula, ou divididas emê ou 4 prestaçOes~ pagas a.diantada.mente, li dentrodos dez primeiros dias dos respectl os perlodos. Os a1unos que optar pelaprimeira fórmula, gasar de desconto de 5% na respoctiva anuidade •

. § 2. - Os pais que mant1ver . mais de filho no Gln 10., go -
r40 dos s, guint.$s descontos;

1, - 8% sôbre ('.)t tal das taS seo1 r s, para d:1s lunos .• ·
2. '@OO 12% abre o total. das azas êSC lar s, para t~ a alunos
3 •..16%sôbre to das ta.lcas escolar s, pat'Q quatro alunos •

. :;. - Quando o paga.mento da anuidade f'Ol~ feito adi&"1tadam te,
eontar--s 40, tambêm, spee 1 .ent$, s~bre os nUl' n~I~OS l~ Z 3," S 5%.'

lt.•..•. O al o m atras com 0$ SUS pag ento$ rica impedido
de pre.star as p,ro11Q,S fina.iS.

rt. 4l O Gin 510 conee e gratuidad de ensino os ~1
pro,f s$~re e f1.h'101on ios do Estnb Lecãmen •.

de

CAPITULO IX

Disposi Oés gerais
Art. 42 - P r efeito de Venc e tos no periodo de provas, cml-

t -6 CO (').uma auka cada pOl"1odo de clnquonta ' nutos. •

Art. 45 - Na organizaç o das ban s, no period do~r1 s, i-retor por cu~dado em q e da prof s~ r tenha, durante s pe~ ou falomenos? trinta dias d eseanço.
!~t.44 - Cada aluno ter uma caderne'a de aóo do C~1 o mode10

var40 seus rt. 45 À c da. alm o f,;orl"esp d, r uma pasta na qual Je arqui-r quer~anto oom o respectiv.s fiChas.
r 45 - l~e um docuaento p der SOl' retirado do arqu1 VQ

t'et to qu seja. Em s zcepef naJ. P :rIrá ti1".... e-. eu stil.. ção
o de naseãm nto por f'otoop1a, eo ew.ientOl ent selada . aut ti

qualquer
de c l?ticada.



.• 47 •. A p Q d .ida.de outros doeu! en s es l!ngua tr •.
geira ser o pro."uz1.do$QOll1 traduç (I J" original ~espGet1 0" feita pOl" tra ••
d tor J'Ur. tadc •

. t 48' te R gi' en....o podar 8·1" modifioado quande houv
treniinela para o ns1no e para a Atlm1n1$traçâo e em qua.lqu~r caso quev 'nha colidir om l~gislaçâ feder 1 vigente no paIs u etendo-s:;ve s
ãl te aç8es' prova .tl.ni st . 10 d Educa o Se.

. -
P furo nino - E.'1l qualq r 'caso as mod1.ficaçaes serão somnt

feitas fora o .1000 lGt1voó .
. .,..e as

r..•·•.
ver o profess
rito, ~B d

- Noto de a
t o ftmcion rio.
oorQ comas cl,Q,u.ii;tv..1.'

to, dor $•.•.

in s10 ttSanto nt io", , '. L de .... " __ da 1950.


